
PARECER JURÍDICO

Assunto:  Projeto de Resolução nº 01/2022,  de 28 de janeiro de 2022.  

Iniciativa:  Mesa da Câmara Municipal  de Novais .  

Síntese: “Dispõe sobre alteração de valor do auxí l io al imentação dos 
servidores públicos da câmara municipal  de Novais  e dá outras  
providências”.  

Do parecer:  O referido projeto de resolução encontra -se formalmente 
correto,  sem vício de iniciativa ou proposição,  o texto legal  do projeto 
encontra-se coerente com a proposta,  escr ito de forma clara e 
compreensível,  adequado ao que dispõe a Lei  Complementar n.  95/98, 
cabendo ao douto Plenário a anál ise de conveniência polít ica de sua 
aprovação.  

Quanto à matéria  esta,  importante dizer  que a Mesa Diretora da 
Câmara,  em razão de suas atr ibuições legais ,  em especial  a  Presidência ,  deve 
zelar  para que todos os atos administrativos e organizacionais do Poder 
Legislat ivo estejam inseridos dentre os pr incípios que regem a gestão 
administrativa e f inanceira.  

A resolução consiste no instrumento normativo adequado ao 
objeto em exame, no  entendimento doutr inário o jur ista Hely Lopes Meirel les 
afirma que “resolução é del iberação do plenário sobre matéria  de sua 
exclusiva competência e de interesse interno da Câmara,  sendo promulgada 
por seu presidente.  Não é lei ,  nem simples ato administra tivo: é del iberação 
pol ít ico administrativa.  Obedece ao processo legis lat ivo da elaboração das 
le is,  mas não se sujeita a  sanção e veto do Executivo.”  ( in Direito Municipal
Brasi leiro.  16ª ed.,  p.  674,  São Paulo,  Malheiros,  2008)

Em vista disto,  a propos ta está dentro da competência 
constitucional  do ente municipal ,  é  matéria  de competência pr ivativa do 
Poder Legis lativo,  e pode ser  regulada através de Projeto de Resolução.  

Por todo exposto,  essa Assessoria  Jur ídica é pela aprovação do 
projeto,  na forma como se encontra,  excetuando eventuais anál ises de 
natureza pol ít ica técnica de competência das Comissão pertinentes.  
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Renato de Freitas Paiva  

Assessoria Jurídica  
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E 

FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Resolução nº 01/2022, de 28 de janeiro de 2022. 

Síntese: “Dispõe sobre alteração de valor do auxílio alimentação dos servidores públicos da 

câmara municipal de Novais e dá outras providências”. 

Ao sétimo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte dois, as Comissões de 

Finanças e Orçamento, e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores 

abaixo firmados, reuniram-se na sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise 

do Projeto de Resolução nº 01/2022, exarando o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a 

proposição atende ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo 

qual, por unanimidade, recebeu parecer favorável. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Resolução nº 01/2022, 

de 28 de janeiro de 2022, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 

plenário desta Casa de Leis. 

  Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 
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